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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.745, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.673/00 

Altera a Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.685, DE 2000) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º Os arts. 17-B, 17-C, 17-D, 17-F, 17-0, 17-H, 17-I e 17-0 da Lei nº 6.938, de 
31 de agosto de 1981, passam a vigorar com a seguinte redação: 

'·Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCF A. 
cujo fato gerador é o exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA para controle e 
fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais." 
(NR) 

"Art. 17-C. É sujeito passivo do TCF A todo aquele que exerça as atividades 
constantes do Anexo VIII desta Lei. 

§ 1 º O sujeito passivo da TCF A é obrigado a entregar até o dia 31 de março de cada 
ano relatório das atividades exercidas no ano anterior, cujo modelo será definido pelo 
IBAMA. para o fim de colaborar com os procedimentos de controle e fiscalização . 

§ 2º O descumprimento da providência determinada no parágrafo anterior sujeita o 
infrator a multa equivalente a 20% (vinte por cento) da TCFA devida, sem prejuízo da 
exigência desta."' (NR) 

"Art. 17-D. A TCFA é devida por estabelecimento e os seus valores são os fixados 
no Anexo IX desta Lei. 

§ 1 º Para os fins desta Lei , consideram-se: 

I - microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoas jurídicas que se 
enquadrem, respectivamente, nas descrições dos incisos I e II do capUl do art. 2º da Lei nº 
9.841 , de 5 de outubro de 1999; 

II - empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual superior a 
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) e igualou inferior a R$ 12.000.000,00 
(doze milhões de reais) ; 

III - empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual superior 
a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais). 

§ 2º O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (OU) de recursos naturais de 
cada uma das atividades sujeitas à fiscalização encontram-se definidos no Anexo VIII desta 
Lei. 



§ 3º Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita à fiscalização. 
pagará a taxa relativamente a apenas uma delas, pelo valor mais elevado". (NR) 

"Art. 17-F. São isentas do pagamento da TCF A as entidades públicas federais. 
distritais, estaduais e municipais, as entidades filantrópicas, aqueles que praticam 
agricultura de subsistência e as populações tradicionais." (NR) 

"Art. 17-G. A TCFA será devida no último dia útil de cada trimestre do ano civil. 
nos valores fixados no Anexo IX desta Lei , e o recolhimento será efetuado em conta 
bancária vinculada ao IBAMA, por intermédio de documento próprio de arrecadação. até o 
quinto dia útil do mês subseqüente." (NR) 

"Art. 17-H. A TCFA não recolhida nos prazos e nas condições estabelecidas no 
artigo anterior será cobrada com os seguintes acréscimos: 

I - juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês seguinte ao do 
vencimento. à razão de 1 % (um por cento); 

II - multa de mora de 20% (vinte por cento), reduzida a 10% (dez por cento) se o 
pagamento for efetuado até o último dia útil do mês subseqüente ao do vencimento: 

UI - encargo de 20% (vinte por cento), substitutivo da condenação do devedor em 
honorários de advogado, calculado sobre o total do débito inscrito como Dívida Ativa. 
reduzido para 10% (dez por cento) se o pagamento for efetuado antes do aj ui zamento da 
execução. 

§ 1 º Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora. 

§ 2º Os débitos relativos à TCF A poderão ser parcelados de acordo com os critérios 
fixados na legislação tributária, conforme dispuser o regulamento desta Lei." (NR) 

'·Art. 17-1. As pessoas físicas e juríc:licas que exerçam as atividades mencionadas nos 
incisos I e II do art. 17 e que não estiverem inscritas nos respectivos cadastros até o último 
dia útil do terceiro mês que se seguir ao da publicação desta Lei incorrerão em infração 
punível com multa de: 

I - R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física; 

II - R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se microempresa; 

III - R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte; 

IV - R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio porte; 

V - R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte." (NR) 

"Art. 17-0. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural-ITR, com base em Ato Declaratório 
Ambiental-ADA, deverão recolher ao lBAMA a importância prevista no item 3.11 do 
Anexo VII da Lei nº 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria. 

§ 1 º A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a 
10% (dez por cento) do valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA. 



§ 2º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é 
obrigatória. 

§ 3º O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em cota 
única ou em parcelas, nos mesmos moldes escolhidos pelo contribuinte para o pagamento 
do ITR, em documento próprio de arrecadação do IBAMA. 

§ 4º Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 
50,00 (cinqüenta reais). 

§ 5º O inadimplemento de qual~uer ~arcela ensejará a cobrança de juros e multa nos 
termos dos incisos I e II do caput e §§ 1- e 2-, todos do art. 17-H desta Lei . 

§ 6º Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do ADA 
não coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do IBAMA. estes lavrarão, de 
ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual será encaminhado à Secretaria da 
Receita Federal , para as providências cabíveis." (NR) 

Art. 2º A Lei nº 6.938 , de 1981 , passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

"Art. 17-P. Constitui crédito para compensação com o valor devido a título de 
TCF A, até o limite de 60% (sessenta por cento) e relativamente ao mesmo ano, o montante 
efetivamente pago pelo estabelecimento ao Estado e ao Distrito Federal em razão de taxa de 
fiscalização ambiental. 

§ 1 º Valores recolhidos ao Estado e ao Distrito Federal a qualquer outro título. tais 
como taxas ou preços públicos de licenciamento e venda de produtos. não constituem 
crédito para compensação com a TCF A. 

§ 2º A restituição, administrativa ou judicial. qualquer que seja a causa que a 
determine, da taxa de fiscalização ambiental estadual ou distrital compensada com o TCF A 
restaura o direito de crédito do IBAMA contra o estabelecimento. relativamente ao valor 
compensado." (NR) 

"Art. 17-Q. Fica o IBAMA autorizado a celebrar convênios com os Estados e o 
Distrito Federal para desempenharem atividades de fiscalização ambiental , podendo 
repassar-lhes parcela da receita obtida com a TCFA." (NR) 

Art. 3º O Poder Executivo publicará texto consolidado da Lei nº 6.938 , de 1981 , no 
prazo de trinta dias após a publicação desta Lei. 

Art. 4º Revoga-se o art. 17-J da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na dada de sua publicação. 

Brasília, 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ... ...... ........... ......... .. .... .. ...... ....... .... ...... .... ... ..... ............ ... ... ... .. ... ..... ... ........ ...... ... ... .. ... .. . 

TÍTULO IV 
DA ORGANlZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

· ...... .... ..... ... .... ...... .... ......... .. ........ .... .. ..... ... .............. ...... ..... ..... ..... ... .. .. ....... .... .. ... ..... .. .. . . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

· .. ..... .. ........ .. .......... ... .......... ..... .. ... .................. ... ...... ... .. .... ... ... ..... ....... ...... ...... ..... ... ... .... . 

Subseção IH 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e 
nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
1 - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta 

e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nO ] 8, de 05 02 '] 998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, 
bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alínea "!" acrescida pela Emenda Constitucional nO / 8, de 05 02 1998. 
§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles . 

, 

TITULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NAC10NAL 

Seção I 
Dos Princípios Gerais 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
instituir os seguintes tributos: 

I - impostos ; 
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, 

efetiva ou potencial , de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposição; 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas . 
§ ] ° Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoa] e serão 

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à 
administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, 
identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei , o patrimônio, os 
rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

§ 2° As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDIN 

LEI N° 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981. 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA NACIONAL 00 
MEIO AMBIENTE, SEUS FINS E MECANISMOS 
DE FORMULAÇÃO E APLICAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

.... .. ... ... .. .. ............ ..... .. .. ... ...... ..... ... .. .. .. .... ........... .. .... .... ...... ......... ... ..... .. .. .... .. ...... .. ..... .. . . 

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 6° Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal , 
dos Territórios e dos Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder 
Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental , constituirão 
o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, assim estruturado: 

I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de assessorar o 
Presidente da República na fonnulação da política nacional e nas diretrizes 
governamentais para o meio ambiente e os recursos ambientais; 

* Inc iso I com redação determinada pela I,ei n° 8.028, de 12 de abril de 1990. 

II - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio 
Ambiente CONAMA, com a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho 
de Governo, diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os 
recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua competência, sobre nonnas e padrões 
compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia 
qualidade de vida; 

* Inciso /I com redação determinada pela I,ei n° 8. 028, de 12 de abril de 1990. 

lU - órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da 
República, com a finalidade de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como 
órgão federal , a política nacional e as diretrizes governamentais fixadas para o meio 
ambiente: 

* Inciso IfI com redação determinada pela I,ei n° 8.028, de 12 de abril de 1990. 

IV - órgão executor: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis, com a finalidade de executar e fazer executar, como 
órgão federal , a política e diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente; 

* Inciso IV com redação determinada pela I,ei n° 8. 028, de 12 de abril de 1990. 

V - órgãos seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela 
execução de programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes 
de provocar a degradação ambiental ; 

* Inciso V com redação determinada pela I,ei n° 7. 80-4, de 18 de julho de 1989. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDIN 

VI - órgãos locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo 
controle e fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições. 

* inciso Vi com redação determinada pela Lei n° 7.80.:1, de 18 de julho de 1989. 

§ 1° Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas de sua 
jurisdição, elaborarão normas supletivas e complementares e padrões relacionados 
com o meio ambiente, observados os que forem estabelecidos pelo CONAMA. 

§ 2° Os Municípios, observadas as normas e os padrões federais e 
estaduais, também poderão elaborar as normas mencionadas no parágrafo anterior. 

§ 3° Os órgãos central, setoriais, seccionais e locais mencionados neste 
artigo deverão fornecer os resultados das análises efetuadas e sua fundamentação, 
quando sol icitados por pessoa legitimamente interessada. 

§ 4° De acordo com a legislação em vigor, é o Poder Executivo autorizado 
a criar uma fundação de apoio técnico e científico às atividades do IBAMA . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 
.. ......................................................................................................................... ... .. .. .. ... 

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA: 

* Artigo com redação determinada pela Lei n° 7.80.:1, de 18 dejuf/20 de 1989. 

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 
Ambiental, para registro obrigatório de pessoas fisicas ou jurídicas que se dedicam à 
consultoria técnica sobre problemas ecológicos e ambientais e à indústria e 
comércio de equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados ao controle de 
atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 

* inciso I acrescentado pela Lei n° 7.80.:1, de 18 dejulho de 1989. 
II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou 
jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou a extração, 
produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao 
meio ambiente, assim corno de produtos e subprodutos da fauna e flora. 

* Inciso 11 acrescentado pela Lei n° 7.80~, de 18 de j ul/w de 1989. 

Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - lbama a serem , 
aplicados em âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei . 

* Artigo acrescido pela Lei n° 9.960, de 28 OI 2000. 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESHJDOS LEGISLATIVOS- CeDIN 

Art. 17-B. É criada a Taxa de Fiscalização Ambiental - TFA. 
§ 1° Constitui fato gerador da TF A, o exercício das atividades mencionadas 

no inciso II do art. 17 desta Lei, com a redação dada pela Lei n° 7.804, de 18 de 
julho de 1989. 

§ 2° São sujeitos passivos da TF A, as pessoas físicas ou jurídicas obrigadas 
ao registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais. 

* Artigo acrescido pela Lei n° 9.960, de 28 01 2000. 

Art. 17-C. A TFA será devida em conformidade com o fato gerador e o seu 
valor corresponderá à importância de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

§ 1 ° Será concedido desconto de 500/0 (cinqüenta por cento) para empresas 
de pequeno porte, de 90% (noventa por cento) para microempresas e de 950/0 
(noventa e cinco por cento) para pessoas fisicas . 

§ 2° O contribuinte deverá apresentar ao lbama, no ato do cadastramento 
ou quando por ele solicitada, a comprovação da sua respecti va condição, para 
auferir do beneficio dos descontos concedidos sobre o valor da TF A, devendo, 
anualmente, atualizar os dados de seu cadastro junto àquele Instituto. 

§ 3° São isentas do pagamento da TF A, as entidades públicas federais, 
distritais, estaduais e municipais, em obediência ao constante da alínea "a" do inciso 
IV do art. 9 do Código Tributário Nacional. 

* Artigo acrescido pela Lei n° 9.960, de 28 01 2000. 

Art. 17-0. A TFA será cobrada a partir de 1° de janeiro de 2000, e o seu 
recolhimento será efetuado em conta bancária vinculada ao lbama, por intermédio 
de documento próprio de arrecadação daquele Instituto. 

* Artigo acrescido pela Lei n° 9.960, de 28/01/2000. 

, 

Art. 17-E. E o Ibama autorizado a cancelar débitos de valores inferiores a 
R$ 40,00 (quarenta reais), existentes até 31 de dezembro de 1999. 

* Artigo acrescido pela I.ei nO 9.960, de 28 OI 2000. 

Art. 17-F. A TF A, sob a administração do lbama, deverá ser paga, 
anualmente, até o dia 31 de março, por todos os sujeitos passivos citados no § 2° do 
art. 17-B desta Lei . 

* Art igo acrescido pela I.ei n° 9.960, de 28 OI 2000. 



LEGISLAÇÃO CIT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTl..,rDOS LEGISLATIVOS--CeDIN 

Art. 17-G. O não-pagamento da TFA ensejará a fiscalização do lbam~ a 
lavratura de auto de infração e a conseqüente aplicação de multa correspondente ao 
valor da TF A, acrescido de 100% (cem por cento) desse valor, sem prejuízo da 
exigência do pagamento da referida Taxa. 

Parágrafo único. O valor da multa será reduzido em 30% (trinta por cento). 
se o pagamento for efetuado em sua totalidade, até a data do vencimento estipulado 
no respectivo auto de infração. 

* Artigo acrescido pela Lei n° 9.960, de 28 Dl 2000. 

Art. 17-H. A TFA não recolhida até a data do vencimento da obrigação 
será cobrada com os seguintes acréscimos : 

I - juros de mora, contados do mês subseqüente ao do vencimento, à razão 
de I % a.m. (um por cento ao mês), calculados na forma da legislação aplicável aos 
tributos federais ; 

II - multa de mora de 0,330/0 (trinta e três centésimos por cento) ao dia de 
atraso, até o limite máximo de 20% (vinte por cento). 

Parágrafo único. Os débitos relativos à TF A poderão ser parcelados, a 
juízo do Ibama, de acordo com os critérios fixados em portaria do seu Presidente. 

* Artigo acrescido pela Lei n° 9.960, de 28 Dl 2000. 

Art. 17-1. As pessoas fisicas e jurídicas, que já exerçam as atividades 
mencionadas nos incisos 1 e Il do art. 17 desta Lei, com a redação dada pela Lei n° 
7.804, de 1989, e que ainda não estejam inscritas nos respectivos cadastros, deverão 
fazê-lo até o dia 30 de junho de 2000. 

Parágrafo único. As pessoas fisicas e jurídicas, enquadradas no disposto 
neste artigo, que não se cadastrarem até a data estabelecida, incorrerão em infração 
punível com multa, ficando sujeitas, ainda, às sanções constantes do art. 17-G desta 
Lei, no que couber. 

* Artigo acrescido pela Lei n° 9.960, de 28 01 2000. 

Art. 17-J. A multa de que trata o parágrafo único do art. 17-1 terá como 
valor a importância correspondente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Parágrafo único. O valor da multa será reduzido em 500/0 (cinqüenta por 
cento) para empresas de pequeno porte, em 90% (noventa por cento) para 
microempresas e em 950/0 (noventa e cinco por cento) para pessoas fisicas . 

* Artigo acrescido pela l,ei nU 9.960, de 28 01 2000. 

• 
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Art. 17-L. As ações de licenciamento, registro, autorizações, concessões e 
permissões relacionadas à fauna, à flora, e ao controle ambiental são de competência 
exclusiva dos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente. 

* Artigo acrescido pela Lei n° 9.960, de 28 OI 2000. 

Art. 17-M. Os preços dos serviços administrativos prestados pelo Ibama, 
inclusive os referentes à venda de impressos e publicações, assim corno os de 
entrada, permanência e utilização de áreas ou instalações nas unidades de 
conservação, serão definidos em portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente, 
mediante proposta do Presidente daquele Instituto. 

* Ar! igo acrescido pela Lei n° 9.960, de 28 O I 2000. 

Art. 17-N. Os preços dos serviços técnicos do Laboratório de Produtos 
Florestais do lbama, assim como os para venda de produtos da flora, serão, também, 
definidos em portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente, mediante proposta 
do Presidente daquele Instituto. 

* Artigo acrescido pela Lei n° 9.960, de 28 OI 2000. 

Art. 17-° Os proprietários rurais, que se beneficiarem com redução do 
valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, com base em Ato 
Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao lbama 100/0 (dez por cento) do 
valor auferido como redução do referido Imposto, a título de preço público pela 
prestação de serviços técnicos de vistoria. 

§ I ° A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é 
opcional. 

§ 2° O pagamento de que trata o "caput" deste artigo poderá ser efetivado 
em cota única ou em parcelas, nos mesmos moldes escolhidos, pelo contribuinte, 
para pagamento do ITR, em documento próprio de arrecadação do lbama. 

§ 3° Nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais) . 
§ 4° O não-pagamento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e 

multa nos termos da Lei n° 8.005, de 22 de março de 1990. 
§ 5° Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes 

do ADA não coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do lbama, 
estes lavrarão, de oficio, novo ADA contendo os dados efetivamente levantados o , 
qual será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, para as providências 
decorrentes. 

* Artigo acrescido pela Lei n° 9.960, de 28 OI 2000. 
Art. 18. (Revogado pela Lei n° 9.985, de 18/07/2000) . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDIN 

LEI N° 9.960, DE 28 DE JANEIRO DE 2000. 

INSTITUI A TAXA DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS - TSA, EM F A VOR DA 
SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE 
MANAUS - SUFRAMA, ESTABELECE PREÇOS A 
SEREM COBRADOS PELO INSTITUTO 
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

, 

RECURSOS NATURAIS RENOVA VEIS - IBAMA. 
CRlA A TAXA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL -
TFA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

, 

Art I ° E instituída a Taxa de Serviços Administrativos - TSA, tendo como 
fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou 
potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto 
à sua disposição pela Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa. 

Art 2° São isentos do pagamento da TSA: 

I - a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e as respectivas 
autarquias e fundações públicas ; 

II - as instituições sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade 
pública pelo Governo Federal: 

III - as entidades consulares ; 

IV - livros, jornais, periódicos ou papel destinado à sua impressão; 

V - equipamentos médico-hospitalares ; 

VI - os produtos importados destinados à venda no comércio do Município 
de Manaus e áreas de livre comércio. 

Art 3° O pagamento da TSA obedecerá aos valores constantes dos Anexos I 
a VI a esta Lei. 

Parágrafo único. Os produtos de que tratam os Anexos IV e V desta Lei 
serão definidos em portaria do Superintendente da Suframa e poderão ser atualizados 
mediante análise de propostas apresentadas pelas entidades de classe respectivas. 
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Art 4° O não-recolhimento da TSA, nas condições fixadas, sujeitará o 
contribuinte aos seguintes acréscimos: 

I - juros de mora, constados da data do vencimento do débito, à razão de 
1 % a.m. (um por cento ao mês) ou fração ; 

II - multa de mora de 0,330/0 (trinta e três centésimos por cento) ao dia de 
atraso, até o limite máximo de 100/0 (dez por cento). 

Art 5° Os recursos provenientes da arrecadação da TSA serão creditados 
diretamente à Suframa, na forma definida pelo Poder Executivo. 

Art 6° Os recursos provenientes da TSA serão destinados exclusivamente 
ao custeio e às atividades fins da Suframa, obedecidas as prioridades por ela 
estabelecidas. 

Art 7° O Superintendente da Suframa disporá, em portaria, sobre os prazos 
e as condições de recolhimento da TSA, inclusive sobre a redução de níveis de 
cobrança diferenciados para segmentos considerados de interesse para o 
desenvolvimento da região, sujeita essa redução à homologação do Conselho de 
Administração da Suframa. 

Art 8° A Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981 , passa a vigorar acrescida 
dos seguintes artigos: 

"Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - lbama, a serem aplicados em âmbito nacional , conforme 
Anexo a esta Lei." (AC)* 

, 

"Art. 17-8. E criada a Taxa de Fiscalização Ambiental - TFA." (AC) 

"§ 1 ° Constitui fato gerador da TF A, o exercício das atividades 
mencionadas no inciso II do art. 17 desta Lei , com a redação data pela 
Lei nO 7.804, de 18 de julho de 1989." (AC) 

"§ 2° São sujeitos passivos da TF A, as pessoas fisicas ou jurídicas 
obrigadas ao registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais." 
(AC) 

"Art. 17-C. A TFA será devida em conformidade com o fato gerador e 
o seu valor corresponderá à importância de R$3 .00,00 (três mil 
reais)." (AC) 
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"§ 1 ° Será concedido desconto de 50% (cinqüenta por cento) para 
empresas de pequeno porte, de 900/0 (noventa por cento) para 
microempresas e de 950/0 (noventa e cinco por cento) para pessoas 
fisicas ." (AC) 

"§ 2° O contribuinte deverá apresentar ao lbama, no ato do 
cadastramento ou quando por ele solicitada, a comprovação da sua 
respectiva condição, para auferir do beneficio dos descontos 
concedidos sobre o valor da TF A, devendo, anualmente, atualizar os 
dados de seu cadastro junto àquele Instituto." (AC) 

"§ 3° São isentas do pagamento da TF A, as entidades públicas 
federais, distritais, estaduais e municipais, em obediência ao constante 
da alínea" a " do inciso IV do art. 9° do Código Tributário Nacional." 
(AC) 

"Art. 17-0. A TFA será cobrada a partir de 1° de janeiro de 2000, e o 
seu recolhimento será efetuado em conta bancária vinculada ao Ibama, 
por intermédio de documento próprio de arrecadação daquele 
Instituto." (AC) 

"Art. 17-E. É o Ibama autorizado a cancelar débitos de valores 
inferiores a R$40,00 (quarenta reais), existentes até 31 de dezembro 
de 1999." (AC) 

"Art. 17-F. A TFA, sob a administração do Ibama, deverá ser paga, 
anualmente, até o dia 31 de março, por todos os sujeitos passivos 
citados no § 2° do art. l7-B desta Lei". (A C) 

"Art. 17-G. O não-pagamento da TF A ensejará a fiscalização do 
lbama, a lavratura de auto de infração e a conseqüente aplicação de 
multa correspondente ao valor da TF A, acrescido de 1000/0 (cem por 
cento) desse valor, sem prejuízo da exigência do pagamento da 
referida Taxa." (AC) 

"Parágrafo único. O valor da mula será reduzido em 30% (trinta por 
cento), se o pagamento for efetuado em sua totalidade, até a data do 
vencimento estipulado no respectivo auto de infração." (AC) 

"Art. 17-H. A TFA não recolhida até a data do vencimento da 
obrigação será cobrada com os seguintes acréscimos:" (AC) 

"I - juros de mora, contados do mês subseqüente ao do vencimento, à 
razão de 1 % a.m. (um por cento ao mês), calculados na forma da 
legislação aplicável aos tributos federais;" (AC) 
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"lI - multa de mora de 0,330/0 (trinta e três centésimos por cento) ao 
dia de atraso, até o limite máximo de 200/0 (vinte por cento)." (AC) 

"Parágrafo único. Os débitos relativos à TF A poderão ser parcelados, 
a juízo do lbama, de acordo com os critérios fixados em portaria do 
seu Presidente. "(AC) 

"Art. 17-1. As pessoas físicas e jurídicas, que já exerçam as atividades 
mencionadas nos incisos 1 e II do art. 17 desta Lei, com a redação 
dada pela Lei n° 7.804, de 1989, e que ainda não estejam inscritas nos 
respectivos cadastros, deverão fazê-lo até o dia 30 de junho de 2000." 
(AC) 

"Parágrafo único. As pessoas físicas e jurídicas, enquadradas no 
disposto neste artigo, que não se cadastrarem até a data estabelecida, 
incorrerão em infração punível com multa, ficando sujeitas, ainda, às 
sanções constantes do art. 17-G desta Lei, no que couber." (AC) 

"Art. 17-1. A multa de que trata o parágrafo único do art. 17-1 terá 
como valor a importância correspondente a R$20.000,00 (vinte mil 
reais)." (A C) 

"Parágrafo único. O valor da multa será reduzido em 500/0 (cinqüenta 
por cento) para empresas de pequeno porte, em 900/0 (noventa por 
cento) para microempresas e em 95% (noventa e cinco por cento) para 
pessoas físicas." (AC) 

"Art. l7-L. As ações de licenciamento, registro, autorizações, 
concessões e permissões relacionadas à fauna, á flora, e ao controle 
ambiental são de competência exclusiva dos órgãos integrantes do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente." (AC) 

"Art. 17-M. Os preços dos serviços administrativos prestados pelo 
lbama, inclusive os referentes à venda de impressos e publicações, 
assim como os de entrada, pennanência e utilização de áreas ou 
instalações nas unidades de conservação, serão definidos em portaria 
do Ministro de Estado do Meio Ambiente, mediante proposta do 
Presidente daquele Instituto." (AC) 

"Art. l7-N. Os preços dos serviços técnicos do Laboratório de 
Produtos Florestais do lbama, assim como os para venda de produtos 
da flora, serão, também, definidos em portaria do Ministro de Estado 
do Meio Ambiente, mediante proposta do Presidente daquele 
Instituto." (AC) 

, .' 
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"Art. 17-0. Os proprietários rurais, que se beneficiarem com redução 
do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, com 
base em Ato Declamatório Ambiental - ADA, deverão recolher ao 
lbama 10% (dez por cento) do valor auferido como redução do 
referido Imposto, a título de preço público pela prestação de serviços 
técnicos de vistoria." (AC) 

"§ 1 ° A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do 
ITR é opciona1." (AC) 

"§ 2° O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser 
efetivado em cota única ou em parcelas, nos mesmos moldes 
escolhidos, pelo contribuinte, para pagamento do ITR, em documento 
próprio de arrecadação do lbama." (AC) 

"~ 3° Nenhuma parcela poderá ser inferior a R$50,00 (cinqüenta 
reais)." (AC) 

"§ 4° O não-pagamento de qualquer parcela ensejará a cobrança de 
juros e multa nos termos da Lei nO 8.005, de 22 de março de 1990." 
(AC) 

"§ 5° Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados 
constantes do ADA não coincidam com os efetivamente levantados 
pelos técnicos do Ibama, estes lavrarão, de oficio, novo ADA 
contendo os dados efetivamente levantados, o qual será encaminhado 
à Secretaria da Receita Federal, para as providências decorrentes." 
(AC) 

Art 9° São convidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 
2.007, de 14 de dezembro de 1999. 

Art 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 11. Revoga-se a Medida Provisória n° 2.007, de 14 de dezembro de 
1999. 

Brasília, 28 de janeiro de 2000; 179° da Independência e 112° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Alcides Lopes Tápias 
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ANEXO 
(ANEXO A LEI N° 9.960, DE 28 DE JANEIRO DE 2000) 
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ANEXO VII 

(Anexo a ~I nJl 6.938. de 3 I de agosto de 198 1) 

TA BELA DE PREÇOS DOS SERViÇOS E PRODUTOS COBRADOS PELO [NSTITUTO 
BRAS ILEIRO DO MEIO A MBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - lB AMA 

DESCRIÇÃO 

l- FAUNA 
1. LICENÇA E RENOV ACAO 

1.1 Licença ou renovação para tranSporte nacional de fauna silvestre. partes. 

produtoS e derivados panl criadouros cienáficos ligados a instituições 

públicas de pe3qULSa. pe3quisadores ligados a instiruições publicas de 

PC'Ouisa e zoolÓS[icos publicos 

1.2 Licença ou renovação para traI1SpOI1e nacional de fauna silvestre. partes. 
produtoS e derivados da fauna exótica constante do Anexo I da Convenção 
sobre Comen:io internaCional de Espécies da Fauna e F10n em perigo de 

extinçio - CITES (DOr formulário) 

. 13 Licença ou renovação para exposição ou concurso de animais silvestreS (por 

formu lário) 

1. 4 Licença para Imporução. exporução ou reexportação de ammais VIVOS. 

partes. produtos e derivados da fauna para criadouros cientificos e 

pesqu isadores ligados a i nsti ru içõe5 públicas de pesquisa e zoológicos 

Publicos 
1.5 Licença para importação. exportação ou reexportação de animais vivos. panes. 

toS e derivados da faana: 
1.5.1 Por formn lArio de até 14 itens I 
I .5.1 Por fomm Lácio adiei onal L 

2- UCENClAMENTO AMBIENTAL I 
2. 1 . Criadouro de especimes da fauna exótica para flru comerciais: I 

2.1.1 . Pessoa fisica 

I--
2.1.1 · Miaoemoresa 
2.1.3 . Demais empresas 

2.1 . MllJltenedor de fauna exótica : I 
2.2.1 . Pessoa fisica I 
2.2.2. Microempresa I 
2.2.3. Demais emoresas 

2.3. Imporudor de animais vivos. abatidos. panes. produtos e subprodutos da 

fauna silvestre brasileira e exótica: 
2.3.1 . Microemoresa I 
2.3.2. Demais empresas I 

2.4. Circo: 
2.4.1. Microempresa 
2.4.2. Demais empresas 

Oba.; O licenclalllenlo nmbientaJ da fnuna ",ri renovóvel n cada dois anos I 
3. REGISTRO I 

3.1 . Criadouros de ~oécie:s da fauna brasileira para fins clentificos: 

- -. -3.1 .1 . V IOculados a Insnwlcoes Dublicas de pesoulsas 
3.1.2. Não Vinculados 

3.2. Criadouros de eSD~ies da fauna brasileira anI fi ns comerc ia iS: 
3.2. L CatelZoria A - Pessoa Física 
3.2.2. CatelZona 8 - Pe530a Jurldica I 

3.3. lndustna de beneficiamento de peles. panes. produtos e denvados da fauna 
b~ileira 

3. 4. ZoolólZico Público - Cate onas A. 8 e C 
3.5. Zoolósrico . vlldo: 

3.5.1. Cat.e1lorias A 
3.5.2. CatelZonas 8 
3.:i.3. C ate sz0fU3 C 

3.6. Exoonador de animais vivos. abatidos. artes. produtos e derivados da fauna' 

VALOR (RS) 

ISENTO 

2 1.00 

32.00 

ISENTO 

37.00 
6.00 

600.00 
800.00 

1.200.00 

300.00 
400.00 
500.00 

500.00 
600.00 

300.00 
600.00 

ISENTO 
100.00 

400.00 
300.00 

..00.00 
ISENTO 

300.00 
3SO.00 
400.00 
300.00 

I 

I 
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3.7. lmoortador de animais vivos. abatidos. panes. produtos e derivados da fauna 
4. CAcA AMADORISTA 

4. 1. libc:nção de armas e demais peneclios de caca 
4~ AutonzaÇào anual de caça amr.dorisUl de campo e licença de transporte das 

DCCliS abatidas 
, 

4,3. Autorizaçào anual de caÇ2 amadorista de banhado e licença de transporte das 
pecas abatidas 

4.4. Autorizac:lo de in~ de caca abatida no exterior (por formulário) 
S. VENDA DE PRODUfOS 

5.1. Selo de lacre de 5elZUrança para ocles. panes. produtos e derivados da fauna 
6. SERvICOS DIVERSOS 

6.1 . Expedição ou renovaçW anual de caru:ira da fauna para sócios de clubes 
a2I'Uoados à'" Omitófila 

6.2. Identificacão ou ma.rcaç:lo de esoécimes da fauna (por unidade Por anol. 

II - FLORA 
1. LICENCA E RENOV ACAO 

1. 1. licença ou renovação para exoosicão ou concurso de plantaS ornamentais 
1.2. licença ou renovação para mmspone nacional de flora brasileira. panes. 

produtos e derivados para jardins botânicos públicos e pesquisadores ligados 
a instiruicõcs públicas de PCSQuisa 

1.3, Licença ou renovação para transpone nacional de flora exótica constante do 
Anexo ! da CITES (por formulário) 

1. 4. Licença ou renovação para imponação. exportaÇãO ou reexportação de 
plantas vivas. panes. produtos e derivados da flora para jardins botânicos 
públicos e PCSQuisadores ligados a instituicõcs públiC3S de OCSQuisa 

U. Licença ou renovação para importação, exportaÇão ou ~portação de 
plantas vivas. panes. produtos e derivados da flora: 
1.5.1. Por formulário de 14 itens 
1.5~ Por formulário adicional 

1.6. Licenca para oone e uso de motosserra - anual 
2. AUTORLZACAO 

2.1. Autorizado para uso do fOiO em Queimada controlada: 
2.1.1. Sem vistona I 
2.1,2. Com VLStOna: . 

. . . . 2 1 2 1 O uelmaCl:l c omunltana: 
· Arca até 13 hecttrCs I 
· De 14 a 35 hectares 
· De 36 a 60 hectares 
· De61 a85heaares 
· De 86 a 110 hectares 
· De III a 135 hectares 

I · De 136 a 150 hecwes 
2.1.2.2. Demais Oueimadas Controladas: 

· Area até 13 hectares 
· Acima de 13 h= por hectare autorizado 

2.2. Autorizacão de Transoone oara Produtos AOresWs-A TPF 
2.2.1. Para lenha. rachas e lascas. palanques roliços, escoramentos, xaxim. 

óleos essenciais e carvão veiew 
~ Para demais produtos 

400.0ó- ' 

373.00 

300.00 

300.00 
319.00 

1.10 

30.00 
16.00 

53.00 

ISENTO 

21.00 

ISENTO 

37.00 
6.00 

30.00 

[SENTO 

3.50 
7.00 

10.50 
14.00 
17.50 . 
21.50 
25.50 

3.50 
3.50 

5.00 
10.00 

2.3. Autorizacão oara Consumo de Matéria Prima Aorestal • m.l consumIdo/ano vide formula 
Até 1.000 - ( 125. 00 + O x 0.0020) Reais I 

._ 1.001 a 10.000 - (374.50 + Q x 0.00(0) Reais I 
10.001 a 25.000 - (623.80 + Q x 0.(035) Reais 
25.001 a 50.000 - (873.80 + O x 0.00(0) Reais 
50.001 a 100.000 - ( 1.248.30 + Q x 0.00(5) Reais 
100.001 a 1.000.000 - ( 1.373.30 +-0 x 0.0050) Reais 
1.000.00 1 a 2..500.000 . - ( I. 550.00 + O x 0.(055) Reais 
Acima de 2..500.000 - 22..500.00 Reaia 

L.- O - quan~dade consumida em metroS cúbicos - - - . ~~~ 

Jo"' .. 
/ 

.. " ~ 

,: ' " 

\ Çl --
~ 

,~ '. . 
•• : j ." 

,'" 
._~<o\' 

I 

I 

; 
I 
I 

I 
! 

I 

, 

I 

I 
, , 
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3. VISTORIA 
3.1 . ViStOrias para fins de loteamento urbano I 532.00 

3~ Vistoria prévia par.a implantaçào de Plano de Manejo Aorestal Su.uentado 

(irea pro ietada): 
. A~ 2.50 há 289.00 

. Acima de 250 ha. - Valor - RS 289.00 + RS 0.55 por ha. excedente Vide fórmula 

3.3. Vistoria de acompanhamento de Plano de ManejO AorestaJ Sustentado (área 

exolorada): 

· Até 2.50 há 
289.00 

· Acima de 2.50 ha. - Valor - RS 289.00 + RS 0.55 por ha excedente vide fórmula 

3.4. Vi stona técnica p:lnl co leta de plantas ornamentais e medic ina is (área a ser 

exo I orada): 

· Até 7.0 halano ISENTO 

· De 21 850 ha/ano I 160.00 

· De 51 a 100 ha/ano 289.00 

· Acima de 100 ha/ano - Valor - RS 289.00 + RS 0.55 por ha vide fórmula 

3..5. Vistoria 03nl limoeu de área (área solicitada) I 289.00 

3.6. Vi stona técn ica de desmatamento pan uso altemallvo do solo de projetos 

enquadrados no Programa Nacional de Agricultura Familiar-PRONAF ou no 

Programa de finanC iamento à Conservaçào e Concrole do Meio Ambience -

mE VERDE (área a ser exolorada): 
------

· Até Módulo I.NCRA por ano ISENTO 

· Acima de Módulo INeRA por ano - Valor - RS 128 .00 + RS 0.55 por ha 

" 

.. 
- , . 

excedente vide f6rmula 

~----~~~~~----------------------------~--~~--~
----+-~~~~~--. ? 

].7 . Vi sconas de implancaçào. acompanhamento e exploraçáo de fl orestas .;. 

plantadas. enriquecimento (palmito e oucras frutíferas ) e cancelamentos de . ';:~ 

projetoS (por area a ser vi storiada): ;1',; 

· Até 50 ha/ano 
64.00 ' ' ... ~ 

· De 51 a 100 ha/ano 117,00 . ,~ .~~ 
." 

· Acima de 100 ha/ano - Va lor - RS 289.00 + RS 0.55 or ha excedente vide fórmula ,'i ... 
3.8. Vistona técn ica p3nl desmatamenco para uso altemallvo do so lo e ut il ização I" :~ 

de sua matéria-pnma flo restal: : ." 

· Até 20 há ISENTO 

· De 21 a 50 halano 160.00 

· De 51 a 100 ha/ano 289.00 

· Acima de 100 ha/ano - Valor - RS 289.00 + RS 0.55 Dor ha excedente vide fórmu la 

3.9. ViIfOria par.a fins de averbação de área de Reserva Legal (sobre a área toW 

da propriedade): 

· ~ 100 halano ISENTO 

· De 101 a 300 halano 75.00 

· De 301 a 500 halano 122.00 

· De SOl a 750 halano 160,00 

· Acima de 750 halano - Valor - RS 160,00 + RS 0.2 1 por ha excedente vide fórmula 

Ob&.; Quudo a solicitaçio de vistoria para avcrllaçio de r=va legal for concomiWUA: a 

ouau viswri&s (dc:smawncnto. plano de manejo. eu:. ). eotn-se pelo maior valor 

3.10. Vistoria de árc:a.s degradadas em recuperação. de avaliação de danos 

ambientais em arcas ancropizad as e em empreendimentos cujas áreas estio 

sujeitas a impacto ambiental - EWRIMA: i 

- a1é 2.50 ha/ano 289.00 
I 

- acima de 2.50 halano - Valor - RS 289.00 + RS 0 ..55 por ha excedente vide fórmu la 

3. 1 1. Demais Vi stor'Íll3 T tcnica.s f1 orat.&U: 

- aIé 2.50 halano 
- 289.00 

• acima de 2.50 halano - Valor - RS289.00 + 0.55 por ha excedente vide fórmula 

~ INSPEÇÃO DE PROOUfOS E SUBPROOUfOS DA FLORA PARA 

EXPORTAÇÃO OU IMPORTAÇÃO 

4. 1. de esoéciC3 contin~ciad.as (SENTO 

4.2 Levanwnento circunstanciado de in:a.s vinculados à reposição fl=taJ e ao 

Plano Integrado f1=tal, Plano de Cone e Resinagem (projetos v inculados 

e projewl de reflorestamento para implantação ou cancelamento): 

, Até 2.5 O hllt ano 289,00 

• Acima de 2.50 ha/ano - ValO\" - RS 289.00 + RS 0.55 DOr h:l excedente vide fórmula 

.5. OPTANTES DE REPOSiÇÃO FLORESTAL 

5. I, Va10r por árvore 1.10 

, . 
,a 

" S ~7'1 
- f ( l,s 

. 
ti - , 
\~ -r, . :, 

I·, ' -,~ .f 
cC' -



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI>I 

Ill- CONTROLE AMBIENT AL I 
1. UCENCA E RENOV ACÃO I 

1. 1. Licença Ambiental ou Renovação Vide tabela 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
JIftPOCIO Ambit:tuai P~queno Muiio Alto 

. [ i'X"Çl' Prév ia 2.000.00 4.000.00 8.000.00 
I jcença de Instalação 5.600.00 11.200.00 22.400.00 
Licença de Opc:r.lção 2.800.00 5.600.00 11.200.00 

• EMPRESA DE PaRTI: MÉDIO 
lmpac10 Ambientai P~qlUno Muiio Alto 
r icença Prévia 2.800.00 5.600.00 11.200.00 
Licença de Insta I ação 7.800.00 15.600.00 3 1.200.00 
Licença de Operaçio 3.600.00 7.800,00 15.600,00 

EMPRESA DE GRANDE PORTI: 
IIfIPGCIO Ambivuai P~q/U1IO Muiio Alto 
I icenç:a Prtvia. 4.000.00 8.000,00 16.000.00 
I jccnça de lruWação 11.200.00 22..400.00 44.800.00 
I iccoça de Operação 5.600,00 11.200.00 22..400.00 

1 ~ L..iccnça para uso da configunlção de veiculo ou motOr vide fórmula 
VaJor - R.S266.00 + N x RS 1.00 

N - número de vc:iculos comercializados no mercado interno - pagamento 
até o último dia do mé3 su~uente ã comercial; 

1.3. r de uso do Selo Ruído 266.00 
1.4 .. CcrtidIo de dispensa de ucença para uso da configuração de veiculo ou 

mocor por unidade 266.00 
--; ~. Dcc de atendimento aos limites de ruidos 
~". AUA(' AO E ANALISE 

I 266.00 

2.1. Apjliae de doc:umentllção técnica que subsidie a emissão de: R.egistrOs. 
AUUlCizaç:õc:s, ucenças. inclusive para supressão de vegetação em Arcas de vide fórmula 
Prexrvação Permanente e respectivas renovações : 
VaIoc - {K + [(A x B x q + (O x A x E)]} 
A -~ de Técnicos envolvidos na análise 
B - W de horuthomem n ...... ssiriu para analise 
C - VaIoc em Ruis da hora/homem dos lécnicos ~nvol vidos na anat;s~ + lou l d ~ 

obrigações socais 
(OS) - 84.71 % sotx-e o valor da hora/homem 
O - Ocspes" com viagem 
E· N" de viagens nccessirias 
K - Dcapesas adminiunlivas - 5% do sorrullório d~ (A x B x Cl + (O x A ~ El 

2.2. Avaliaçào e classificação do Potencial de PericulOSidade Ambiental - PPA: 
2.2.1. ProdutO Técnico 22.363 .00 
2.1.2. ProdutO formulado 11.714.00 
2.2..3. ProdutO Atloico 6.389.00 
2.2.4. PPA comolementar I 2. 130.00 

2.2.5. PtoQuenas a ltc:racóes I 3 19.00 
2.3. ConferenCia de doc umtomaç:io [ecnI C:l para :lval laç:io to reglsuo ae l 

agrotóx icos to :ltins 31 9 .00 
2. 4. Avaliação de eficiênCia dto a1ITolóx icos e afins para relZ lSUO I 2.130.00 
U. Rc:avaliacào técnica dto alZrotóxicos ( inclusão de novos usos ) I 3. 195 .00 
2.6. AvaJiaçào Ambiental Prdimmar de Agrotóxicos. seus componentes to afins . 

com ou sem emissão de Certificado de RelZisrro Esoeclal Temoor.irio: 
2.6.1. Fase 2 532.00 
2.6.2. Fase 3 2. 130.00 
2.6.3. Fase 4 4.260.00 

( 



LEG[SLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTImOS LEGISLATlVOS-CeDIN 

2.7. Avaliaçio'Cla.saificaçáo Ambiental de Produtos Biou:cnológic03 pan firu 
de 

2.i.A Ambiental de Prcsc:rvativOI de Madeira 
2..9.Ava . AmbienW de urnnismos GenetIcamente: Modifi~s 

3. AUTORIZACÁO 
3.1. Autoriz:ações para supr=üo de v~çto em Acea de Presc:vaçto 

Pcnnancntc:: 
. AlI! 50 há 
. Acima de .50 há 

Valor - RS 6.2.50.00 +{ 2.5.00 x Área aue excede.50 la) 
3.1. Aur.oriu ç11o para impcxtaç:io. produçio, comaci,lillç11o e U$O de mc:rcirio 

Valor - RS 12.5.00 + (12.5.00 x 0.003 x QM) 
QM - qlWUiWld.e de Mercúrio Mcd..Iico (medido em quilograma) 

i IIIDonado. comc:rc ia.! iz.ado ou oroduzido 001' ano 
4. REGISTRO 

4.1. ProcneWio e COrnercWlte: de: motoS3C:Ta 
4.2. R.etrimo de amx6xicos. seus comoooema e afins 
4.3. Manutc:nç!o de ou da clasai do PPA (Classe [e 10 
4.4. Manu ~ de ~stro ou da classu do PP AiCl.use m e IV) I 
4..5. Regime ou de ........... to vede madein 
4.6. D de .......... tos aue contenham .;~, os 'camente: modificados I 
4.7. Mmutc:nçào de regime de produtos que contenham orpnismos 

~cnericamente: modificados 

6.389.00 
4.260.00 

22.363.00 

133.00 
vide fónuuia 

I 

vide f6nnuia 
I 

ISENTO I 

1.m.00 I 
7.~OO I 
3.1~.oo I 
1.278.00 I 
l .m.oo I 

S.32.5.OO 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-CeDrN 

LEI N° 9.841, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999. 

INSTITUI O ESTATUTO DA MICROEMPRESA E 
DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DISPONDO 
SOBRE O TRATAMENTO JURÍDICO 
DIFERENCIADO, SIMPLIFICADO E 
FAVORECIDO PREVISTO NOS ARTS. 170 E 179 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

........ ...... ...... ....... .... ...... ... ......... ... .... .. ... ........ ... .......... .................................. ..... .......... .... 

CAPÍTULO II 
DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, ressalvado o disposto no art. 3°, 
considera-se: 

I - microempresa, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que tiver 
receita bruta anual igualou inferior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro 
mil reais) ~ 

li - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma mercantil 
individual que, não enquadrada como microempresa, tiver receita bruta anual 
superior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais) e igualou inferior 
a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

§ 1 ° No primeiro ano de atividade, os limites da receita bruta de que tratam 
os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica 
ou firma mercantil individual tiver exercido atividade, desconsideradas as frações de 

"-mes. 
§ 2° O enquadramento de firma mercantil individual ou de pessoa jurídica 

em microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o seu 
desenquadramento, não implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em 
relação a contratos por elas anteriormente firmados. 

§ 3° O Poder Executivo atualizará os valores constantes dos incisos I e 11 
com base na variação acumulada pelo IGP-DI, ou por índice oficial que venha a 
substituí-lo . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

............... ... .. ....... .......... ............. .. ....... .......... ................. .... ... ... ...... .. ......... ...... ....... ........ . 



Classe / Origem: 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

I - _ - -

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - MEDIDA CAUTELAR rrD> 

Relator: 
Ministro ILMAR GAL V ÃO 

Publicação: 
Dl DATA-12-05-00 PP-00019 EMENT VOL-01990-01 PP-00073 

Julgamento: 
29/03/2000 - Tribunal Pleno 

Ementa: 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 8° DA LEI 
N° 9.960, DE 28.01.2000, QUE INTRODUZIU NOVOS ARTIGOS NA LEI N° 
6.938/81 , CRIANDO A TAXA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL (TFA). 
ALEGADA INCOMPATIBILIDADE COM OS ARTIGOS 145, ll ; 167, IV ~ 154, L E 
ISO, IIl, B, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Dispositivos insuscetíveis de instituir, validamente, o novel tributo, por haverem 
definido, como fato gerador, não o serviço prestado ou posto à disposição do 
contribuinte, pelo ente público, no exercício do poder de polícia, como previsto no art. 
145, lI , da Carta Magna, mas a atividade por esses exercida; e como contribuintes 
pessoas fisicas ou jurídicas que exercem atividades potencialmente poluidoras ou 
utilizadoras de recursos ambientais, não especificadas em lei . E, ainda, por não haver 
indicado as respectivas alíquotas ou o critério a ser utilizado para o cálculo do valor 
devido, tendo-se limitado a estipular , a forfait, valores uniformes por classe de 
contribuintes, com flagrante desobediência ao princípio da isonomia, consistente, no 
caso, na dispensa do mesmo tratamento tributário a contribuintes de expressão 
econômica extremamente variada. 
Plausibilidade da tese da inconstitucionalidade, aliada à conveniência de pronta 
suspensão da eficácia dos dispositivos 
instituidores da TF A. Medida cautelar deferida. 



Observação: 

Votação: Unânime. 
Resultado: Deferida. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

N.PP.:(l3). Análise:(COF). Revisão:(RCO/AAF). 
Inclusão: 29/06/00, (S VF). 
Alteração: 03/07/00, (SVF). 

Partes: 
REQTE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI 
ADVOOS. : MARIA LUIZA WERNECK DOS SANTOS E OUTROS 
REQDO. : PRESIDENTE DA REPÚBLlCA 
REQDO. : CONGRESSO NACIONAL 

; 



Classe / Origem: 
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REPRESENT ACAO 

Relator: 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Ministro MOREIRA ALVES 

Publicação: 
Dl DATA-28-09-84 PG-15955 EMENT VOL-01351-01 PG-00018 RTl VOL-00112-01 
PG-00034 

Julgamento: 
28/03/1984 - TRIBUNAL PLENO 

Ementa: 

TAXA JUDICIARIA. 
TAXA JUDICIARIA E TRIBUTO DA ESPECIE TAXA. 
ESSA NATUREZA JURIDICA NAO FOI ALTERADA COM A EDICAO DA 
EMENDA 
CONSTITUCIONAL N. 7/77. 
SE A TAXA JUDICIARIA, POR EXCESSIVA, CRIAR OBSTACULO CAPAZ DE 
IMPOSSIBILITAR A MUITOS A OBTENCAO DE PREST ACAO JURISDICIONAL, 
E ELA INCONSTITUCIONAL, POR OFENSA AO DISPOSTO NA PARTE INICIAL 
DO PAR-4. DO ARTIGO 153 DA CONSTITUICAO. 
REPRESENTACAO JULGADA PROCEDENTE EM PARTE, PARA DECLARAR­
SE A INCONSTITUCIONALIDADE DAS EXPRESSOES "DOS PROCURADORES 
DO ESTADO NOS CASOS PREVISTOS NESTE CAPITULO, BEM COMO SOBRE 
TODOS OS ATOS EXTRA-JUDICIAIS PRATICADOS POR T ABELIAES, 
OFICIAIS DE REGISTROS PUBLICOS, DE DISTRIBUICAO E DE PROTESTOS 
DE TITULOS, DAS SERVENTIAS OFICIALIZADAS OU NAO" E "OU PELOS 
SERVENTUARIOS, CONFORME PREVISTO NESTE ARTIGO" DO CAPUT DO 
ARTIGO 1 DOS PARAGRAFOS 1.,2. E 3. 
DESSE ME~MO ARTIGO 112; DO INCISO VIII DO ARTIGO 114; DO ARTIGO 
118 E DE SEUS PARAGRAFOS; DO ARTIGO 123; DO ARTIGO 124~ DO ARTIGO 
125 E DE SEUS PARAGRAFOS; DO ARTIGO 129; DOS INCISOS I E IIl, E DAS 
EXPRESSOES "OU CONFESSADA EM PEDIDO JA EXISTENTE" DO INCISO lI, 
TODOS DO ARTIGO 130; DO ARTIGO 133; DO ARTIGO 134, CAPUT E INCISOS; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

TODOS ELES NA REDACAO DADA PELA LEI 383, DE 4 DE DEZEMBRO DE 
1980, DO ESTADO DO R10 DE JANEIRO, A QUAL ALTEROU A QUE VINHA DO 
DECRETO-LEI 403, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1978 E DA LEI 289, DE 5 DE 
DEZEMBRO DE 1979, QUE JA HAVIAM MODIFICADO O DECRETO-LEI 5, DE 
15 DE MARCO DE 1975, DO MESMO ESTADO; E E INCONSTITUCIONAL, POR 
FIM, O ARTIGO 3. DA PROPRlA LEI 383, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1980, ACIMA 
REFERIDA. 

Observação: 

VOTACAO: UNANlME. RESULTADO: PROCEDENTE EM PARTE. 
FOI DECLARADO INCONSTITUCIONAL O ART. 118, PAR. 1, PAR.2, O ART. 124, 
PAR.l , PAR.2, O ART. 125, IT. I, IT. lI, IT. III DO DEL-5/75, (RJ). 
ANO:84 AUD:28-09-84 
Alteração: 14/03 /00, (MLR). 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

RECURSO EXTRAORDINARIO 

Relator: 
Ministro ILMAR GAL V AO 

Publicação: 
DJ DA T A-30-04-93 PP-07565 EMENT VOL-O 170 1-02 PP-00314 

Julgamento: 
13/04/1993 - PRIMEIRA TURMA 

Ementa: 

EMENTA: TAXA DE LICENCA DE LOCALIZACAO, FUNCIONAMENTO E 
INSTALACAO. COBRANCA PELA MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO. 
LEGALIDADE: 

ART. ] 8, I, DA CF/69. 
O Supremo Tribunal Federal ja se pronunciou pelo reconhecimento da 

legalidade da taxa cobrada pelo Municipio de São Paulo, pois funda-se no poder de 
policia efetivamente exercitado atraves de seus orgaos fiscalizadores. 

Hipotese em que nao ocorreu ofensa ao art. 18, I, da Carta 
precedente. 
Recurso extraordinario conhecido e provido.:: 

Observação: 
VOTACAO: UNAN1ME. 
RESULTADO: CONHECIMENTO E PROVIDO. 
VEJA RE-115199, RTJ-125 /1 305, RE-115213 E RTJ-120/847. 
N.PP.: (06). ANALISE: (BAB). REVISAO: (NCS). 
Alteração : 02/08/00, (SVF). 

Partes: 

RECORRENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PAULO 
RECORRIDO : CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 



Mensagem nº 1 .6 73 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Meio Ambiente, o texto do projeto de lei que "Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 , que 

dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de fonnulação e 

aplicação" . 

Brasília, 9 de novembro de 2000. 
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Brasília. 23 de outubro de 20tH), 

E'\celentlssimo Senhor Presiden te da Re publica, 

\ubmêl () a cle\ada co nsideração de \ 'l) SSa E ,celéncia, li allC,O Pn)jelo lk l .t'i llUC i!hflt ll l J I-a\.a dt' Cl)nrrole c:' Fiscalização :\mbienral -TCF.-\ , a scr cobrada pelo Instilllto 13rastleirc) cll) \k:ll '\Illbienrc c dos Recursos '\ alllrais Reno\'a\eis-I B-\ \L-\ , e da outras pro\ic10nclas 
2 '\a confc)J"J11idade do an 6'-' , IIL da Lci Il ~ 6 938, de 31 de agl)sto ele I')S I . Cl)1ll a reda';:,1l) l! lIl' lhe deu o an I c: , II L da Lei n ~ 7 80-+ , de 18 de julho de I ()8C), o InstituTO 13r(1sileiH) lil) \ 'Ieio-\mhienlc .: Recursos '\aturais Ren o\ 'a\eis -lBA\L-\ e o oruão C'\ecutor do Sistema '\aci l) n(11 ell) \kin -\Ill hielltc­SIS'\ -\\I A telldo celmo atribuições "coordenar. e'\eCutar c fazer e'\ecutar, CO IllO oi'gão tedc nli :1 Pl)!,liC :-1 llaciona l e as direI rizes gO\ 'ernamenrais tl'\ada s par(1 o meio alllb iente. e a prcscr\açàu . c,)nsen a,: :1l) c l l:--, ) racio na l. fiscalização, conrrole e to mento dos reCllrs,)s alllbielltais" 
3 E\idellte. ponanto, o enquadralllelllo de suas ati\idades no conceito dc poder ck POiICI,l assim detinido pelo C l)d igo Tributario " aciona I. para efeit o de instituição dc ta'\ih 

"'-\rt. 78. Considera-se poder de políci ;\ a atividade da administ,"ação pública que. limitando 011 disciplinando direito. interesse ou liberdade. regula a prática de ato ou ahstendío de fato. em r;ldo dr interesse púhlico concernente à seglll"anca. ;\ higiene. ú ordem. aO'i costumes. :1 disciplina da pmdllc:lo r do me,'cado. ao ('\ercício de atividades econômicas dependentes de concrsslio ou :llIto,"iza(';io do Poder púhlico. :1 t'":lnqiiilidacle púhlica ou ao ,'rs peilo ;l prop,'irdaclc C' aos direitos individuais ou coleti,os. 

Parág,"afo único. Considr,'a-sC' regular o cwrcício do poder de polícia quando desempellhado p('\o órglio competC'ntC' nos limites da lei aplicável. com obsenância do processo legal c. t, 'arando-se de :uí\"idade que a lei tenha como disc,"icioná,'ia. sem abu so ou des,io dt, poder ... 

O dispos iti\ 'o fo i recepcio nad o pela Constit uiçào de 1 C)88_ que dispôe 
"A,"L 1-'5 . .-\ lni:io. os rstados. o Distrito federal (' o .' 'Iunicípios pode,"ão in stituir o~ seguintes trihutos: 
( ... ) 
11 - taxa s. em razão do exercício do poder de polícia 011 pela utilização. efeti"a ou potencial. de se' .... i,os púhlicos específicos e di\"isí\"eis p, 'estados ao contJ"ibuinTe ou postos :i sua disposi,ão'" 

~ '\n e,el'CICICl dessa cOlllpetenci<l impt):-;ili\<l. c \ isallciCl ~ prClpol'Cinll(lr os rccurStlS 11CCCSS}I' i,), .1 l.'l)11SCCll-;: :h) li,h i"ck __ .1 lHe" t in~ do IB .-\\ 1-\, ill ... lillliu (1 l I l i~n Fcder';ll I' ,) i IllC lll d,1 1 L'i 11 :; CI"IJ , : ( .::: " ,i l' l;lllelrn L1e '::: tl()U, pi"C~OS publicos de ~ells procJlIt,) ... e scJ'\ IÇ OS, Ils;i1do:-; elll l(1hcla anc.,a ao ,llplollia. L Ta,a de Fi scal ização Amblellw] 



(' Em : 9 de fe\'erelro de 2000. por ocasião do .i ulgamento liminar da :\Dln n- : l - S -~ f'ropo~[a 
pela Confederação \aclOnal da Indusrna-C\l. o Pleno do Supremo Tribunal Federal suspendeu a etlcacla 
de \'anos aIllQOS da Lei n ~ 9960. de : 000 :-\nte as \arias Irreuularidades \islumbradas na Ta:\a de 
FlscalIzação .\mbiental trazida a lume pela Lei n ~ q 960. de 2000. concluiu o \1in SEPL 'L \ 'ED ,\ 
PERTE"\'CE. Im'ocando razões ate mesmo pedagoglcas. que o melhor seria que outra lei \Iesse a cobnr 
()S custos da rele\ 'ante ati\'idade de tlscalização ambiental a cargo do 18\\1.\ 

O presente proJeto de lei \isa e:\atamente a reinstitUlr o tribuIO. agora escolmad o dos \ ICI,):­
cl ue condUZiram a ' ua im'a lidação pela Suprema Cone 

~ Para tanto. seu fato gerador \'em adequadamente detll1ido (ewrclc io regular d() ~h)d er ,lI.' 
pol iCi a co nferido ao [8:-\ \1.\ para controle e tlscalização das ati\ 'idades potencialmente poluià()ra~ 
enumeradas no \ne:\o \ '111 desta Leil. com o que tlca afastada a contusão do tribuTO - agora denomlllad o 
Ta:\a de Controle e Fiscalização ,\mbiental - com os preços publicos retendos no all 1--\ da Lei n­
,) Cl60 de : 000 disposni\() não suspenso pelo Supremo Tribunal Federa l. e especialmente Cl)m aqueie:-- :1 
cl ue se refere o item III. subltem 11. do \ne:\o \ '11 da mesma lei (licença ambientai pre\ la. de Inst éÚ:1(àl) 
c de operação) 

c) E Clue estes últ imos são de\'idos apenas no processo de constituição da empresa 
potencialmente poluidora ou que se utiliza de recursos naturais. não sendo de\ id os anualmente, COll1l) 
pode fazer crer a locução licença e renm'açào que lhes sel\'e de eplgrate ,\ reterida reno\ação não e 
anual. como a da Ta:\a de Controle e Fiscalização ,\mbiental que se esta a instituir. mas apena~ ..,1.' 

apro posita. nas licença s pre\ias e de instalação. se os prazos determinados pelo I B,\\ 1.\ para a retllIC:1(<1,) 
,lo proieto ou a instalação do empreendimento não são cu mprid os. ca recen do de prorrogação (a Ilcen(a de 
operação. uma \ez concedida. não e jamais reno\ada) 

10 Soluciona tambem o presente proieto a cntica referente a indetlnição do uni\erso cic 
contribuintes. que se le\ 'anta\ 'a contra a ta:\a da Lei n" C) 960. de 2000, \ez que as ati\idades CUllb 
empreendedores se suieitam a tributação \'em agora detlnidas no ane:\o :\. da propria lei 

1 1 " o que toca a sua quantificação. o no\'o tributo atende muito mais de peno que o seu 
antecessor aos princlpios constitucionais da isonomia. reclamad o pela Suprema C l)ne no julgamento da 
\Dln-~vlC n" 2 178 -8 . e da retributi\idade. a determinar que a base de calcul o da ta'\a mensure n custo da 
atuação estata l que constitui o seu tàto gerador (prestação de sel",iço pub lico espec ltlco e di\isl\el nu 
e:'\erclCio regular do poder de policia) E isso por dois mot i\ 'os. a saber 

- por estarem os contribuintes pessoas juridicas. para efeito de determinação do \alor cie\ido. 
di\' ididos em quatro. e não mai s em tres. tài:\as de grandeza. definidas segundo a receita bruta. e 

- po r não mais se adotar como criterio unico de qu antitlcação a receita bruta do cOlllnbulllte, 
passand o-se a combina-Ia com o mai or ou menor grau de poluição potencial ou de utilização de recur~os 
naturais da ati\idade que desem'oh'e. com o que se garante de modo muito mais seguro e razoa\e l a 
cq ui\'alencia entre o \alor de\ 'ido a titulo de ta:\a e o custo da ati\ 'ldade de tlsca lização (na Representação 
de Inco nstitucionalidade nc' 1 0 77 /84. Rei \1 in \1 0REIR ,\\L \ 'ES. reconheceu o STF a \illUal 
Impossibilidade de aferição matematica do custo de determinada atuação do t.stado_ não se podendl1 
e,igir do legislador mai s do que "equ ivalencia razoa\'el entre o custo rea l dos sel\iços c o montante a que 
pode se r compelido o contribuinte a pagar. tend o em \ista a base de calcul o estabelecida pela lei e ,) 
quantum da al!q uota por esta tl:'\ado") 

12 ~o que concerne á incidencia trimestral da ta:\a. de notar que o seu tàto gerador e a 
fiscalização diuturnamente realizada pelo 18 ,\1\1 ,\ sobre as ati\ 'idades potencialmente poluidoras ou 
uti li zadoras de recursos naturai s_ que não se eteti \a apenas pe la s \isi ta s de fiscais ao:-- estabelccimclll,):-, 
dos sujeitos passi\ os. mas tambem pelo monitoramento a distância de suas ati\'idades. consistente na 
\iSlOria a dis tància . em rondas terrestre s. mamimas. tlU\ 'iais ou aereas. sem inuresso de tlscais no 
estabelecimento fiscalizado. na análise de imagens de satelite. no acompanhamento -de dados estatlsticos 
regionalizados sobre poluição e utilização de recursos naturai s. na apreciação dos relalOrios de 
apresentação obrigatoria pelo sujeito passivo (an 17-(, ~ Ic' ). entre \arias outras formas 

13 ,\ polemica sobre se a cobrança da ta:\a de policia tlcaria restrita aos contribuintes CUIO~ 
estabelecimentos hou\ 'essem sido efeti\ 'amente \'isitados pela tlscali zação ia re)i resoh'ida. pela neuat i\a 
o Supremo Tribunal Federal. que dei:'\oll assentada em di\ 'ersoslulgados a sutic iêncla da manutenção 
l'e lo suie it o ati\o. de orgão de co ntrole em eteti\l1 funcio namento ( RRE E n- I 16 :; I S_c) e :.1 0 9 7.1-1 , cntre 
lI1umeros outros ) 



1-.+ \ssim e que a ta'\a ora institUl da e de\'ida por todos (' S que e'\ercem atl\ldades pOlenClaiml' llll' 
poluidoras ou util izadoras de recursos naturais. sejam ou não \ Isltados por ti~cals. elllreguem ou n:'h, l' 

reiatono anual de atl\ldades. \ez que e ~obre todos eles que se desel1\ 'ohe a Jtl\ldade de co11trn le L' 
fiscalização do IB .-\\1...\. . não sendo as fo rmas ha pouco referidas senão algumas das modalidades por que 
esta se e'\tenonza . 

I:' C om ISSO se justifica tambem a sua e\:igência mesmo das empresas licenciadas pelo~ orgào~ 
estaduais do S l S~ \\I.\ (que não pagam. e\·identement e. os preços publicos federaiS de licenCiamento. 
definidos no item [11 do .\ ne:'\o \ ' 11 da Lei n" 9 960. de 2000) O licenciamento e ato instantàneo. e nã l' se 
confunde com a tiscalização. que e permanente O 18 .\\-1\ tiscaliza todas as all\idades potcnClai1llêlltê 
polUldoras ou utllIzaaoras de recursos naturais. mesmo aquelas licenciadas pelo~ E~ladl)~ 

I () Sem embargo. em homenagem ao prinCipio da isonomia. autoriza-se l' aba timenll' de l'\ I') () 

I sessellla por cento) do \alor e\ 'entualmente pago a litulo de ta:'\a estadual de tiscailzaçào alllble11lJ I 111' 

montante de\ldo a titulo de TCF.\ . de modo a que contribuintes em situação idenlic J (Cl)nSldeIJd ("lS l) Sl'lI 
pone e o seu grau de poluição potencial ou de utilização de recursos naturais) suponem l)nUS Idé11licl) ê111 
rodo o Pais. com o que se garante a neutralidade do tributo em materia de li\Te concorrência 

1- Faculta -se ainda ao 18 . ..\.1\.1\ a celebraç<'io de cOl1\énios c()m lInidades da Fedt>raçào 'IUL' 
c\:erçam a contemo suas atribuições de tiscalizaç<'io ambientaI. repassando-lhes f,;m e da recclta ()hll,1J 
c,)m a TC F \. para que seia aplicada no custeio e no ap rimoramento dessas mesmas élll\idades 

Estas. Senhor Presidente. as razões queiustitica m a propo~ta. ora submetida a c() nslderaçàl) 
de \ 'ossa E:\celéncla 

Respen osa mellte . 

/ 

f . I 
" / ! , I i I ' _ 

JOSÉ SÁR\'EY FILHO 
'linistnYde E~t:1do do 'lrio Ambientr 
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.-\ TI\ 'ID .-\DES POTE'\Cl.-\L\1E'\TE POLLIDORES E l·TILll.-\DORES DE RECLRSOS 

COD IGO 

0-+ 

-\ \1B I E'\1.-\ I S 

Cateuona DESCRl(.\O 

E\:tração 
Tratamento 
de :\.1inerais 

e - pesquisa mineral com gUia de utilização: la\Ta a ceu aberto, 
II1c1USi\ 'e de alU\ 'ião, com ou sem benetlciamemo: la\Ta 
subterrànea com ou sem benetlciamemo, la\Ta ganm peira. 
perfuração de poços e produção de petro leo e gas natural 

I ndustrla 
Produtos 
\ linerals 
:\ão 
\1etal icos 

de - benetlciamento de minerai s não metalicos. não associados a 
e\:tração. fabncação e elaboração de produtos mlI1eral S não 
metalicos ta is co mo produção de matenal cerâmiCO. Cimento. 
uesso. amianto. \idro e si milares 

1 ndustrl a - fabricação de aço e de produtos siderurgicos. prod ução de 
\1et aluJ"!.:rica fundid os de ferro e aço. forjados. arames. rela minad\):, Cllm l'lI 

sem tratamento: de superfície. inclusi\e gahannpla:,tia. 
metalurgia dos metais não-ferrosos. em tt,rmas pnmarla~ ê 
secundarias. inclusi\e ouro : produção de la minad ns. ligas. 
artefatos de metais não-ferrosos com ou ~em tratamento de 
supertlcie. inclus i\ 'e gahanoplastia . relaminação de meta iS nào­
ferrosos. inclusl\e ligas. produção de "oldas (' :1I1\)dos. 
metalurgia de metaiS precIOsos . metalurgia do !lO . IllClLbl\ e 
peças moldadas. fabncação de estruturas me ta licas com Oll ~em 

tratamento de supertlci e. inclusi\e. gahanoplastla. fabricação de 
artefatos de ferro. aço e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de supertlcie. inc lusi \'e gah anoplast ia. tempera e 
cementação de aço. recoziment o de arames. tratamento de 
supertlcie 

I ndustria 
\1ecàni ca 
I ndustria 
\ laterial 
Elétri co. 

fabr icação de maquinas. apa relhos. peças. lItensilios (' 
acessorios com e sem tratamento termico ou de su pertl ci e 

de ' - tàbricação de pil has. baten as e outro s ac umu ladores . 
tàbricação de material eletrico. eletrônico e equipamenlll:-- l~a ra 

telecomunicação e into rmatl ca: fabricação de aparelhos ('!ctricos 
e eletrodomesticos Eletronico e 

Comunl caçõ 
es 

PP GL 

\ Itn 

-\ It n 

\ ledlo 

\)L, Indusrna de - fab ri cação e montaL!em de \e lcu lll~ I'lldll\i ,lrIo:-- e tcrro\ larlos. \ledln 
Material de peças e acessorios: fabricação e momagem de aerona\ es. 
Transporte tàbricação e reparo de embarcações e estruturas flutuantes 

07 ' Indústria de - serraria e desdobramento de madeira. presenação de madeira. \1 edio 
\1adeira fabricação de chapas. placas de madeira aglomerada. prensada e 

compensada: tàbricação de estruturas de madeira e de moveis 
08 Industria de - tàbricação de celulose e pasta mecânica: fabricação de papel e-\Ito 

Pape l e I papelão . fabricação de artefatos de papel. papelão. ca rt olina . 
Cel ul ose cartão e tlbra prensada 

00 Industria de ~ - benetlciamemo de borracha natural. tàbricação dê câmara de Pequeno 
Borracha ar. tàbricação e recondicionamenro de pneumatlcos. fabricação 

de laminados e tI OS de borracha : tàbri cação de espuma de 
borracha e de artetàtos de espuma de borracha. inclusi\e late'\ 



: I1 

I I 

i 0""1 

1 -

1-1 

I ndusma 
C ouros 
Peles 
lndusrria 
Te\:ril. 
\ esruario. 
Calçados 
-\ n efa f() :-­
T eCldo~ 

. . . , , 
... .... <t. ./ 

Cle - 5ec,Hlem e 5ai~a ~ie cnum:; e L~eieS. Cllrtlmem Cl e ~l llrr:1~ - . 
e preparações de couros e peles. fabricação de anet'aros dl\ ersos 

de couros e peles. fabricação de cola animal 
- beneticiamenro de tibras re:x:reis. \egetais. de origem animal e 

de sllltetlcos. tàbrlcação e acabamento de tios e tecidos. 
l1ng11l1emo. estampaJ"la e ou tros acabamelllOS em peças do 

e \esruario e anigos di\ersos de tecidos. t:1bncação de calçados e 
Clê componentes Dara calçados 

' . ~;v-

lndusma de - fabncação de lam111ados plastlcos. ràbricação de anctàtns de 
Produto s de matenal plastlco 
\ 'laren a 
Plastica 
lndustrla 
Fumo 
lndusmas 
Di\ 'ersas 

Cle - fabncação de cigarros. charutos. cigarrilhas e outras atl\idades 
de benetlciamento do fumo 
- usinas de produção de concreto e de asfalrn 

-------------------------------------_.~~ --- -- - - -, -
I " I ndustria 

Qlllmica 

I ndustrla 
Produrn~ 

- produção de substâncias e tàbricaçã o de produtn~ 'Ill lnllcch. 
fabricação de prodlltos deri\ados do PI'ocessamemo de' petmleo. 
de rochas betuminosas e da madeira. tàbricaçà o de c(lmbustl\eis 
não deri\ados de petroleo. produção de nlens. gorduras. ceras 
\ e~etals e an imaiS. ,l leos essenCiaiS \ e~etals ê prod uto~ 

Si milares. da destilação da madeira. fabrlcaçào ele resll1as l' de 
tibras e ti os :1l1iticiai~ e simeticos e de borracha e la te, 
sllltetlcos. fabricação de po!\nra. e'\plosi\<.ls. delOnClllleS. 
munição para caça e despono. fosforo de segurança e arti:!lls 
pirotecnicos. recuperação e retino de sohentes. oleos minerais. 
\egetals e animais: fabricação de concenrradns aromaticos 
naturais. aniticiais e simeticos: fabricação de preparados para 
lImpeza e pollmemo. desinfetantes. inseticidas. germiCidas e 
funu.icidas: tàbricação de tintas. esmal tes. lacas . \ erni zes. 
impermeabilizames. sn!\enres e seC:1ntes. t:1bric:1ção de 
t~nilizantes e :1groL!lllmicos. L1bricaçàll ,Ie ;)r(hlllrn~ 

tàrmaceuticos e \·eterinarlos. fabricaçào de sabões. deler~ellle~ c 
\elas. tàbricação de perfumarias e cosmetlcos. pmdução de 
aleool etilico. metanol e simi lares 

Cle - beneticiamel1l o. moa\lem. tn rrefação e fabricaç ,10 de prodllto~ 
alimelllares. matadouro~. abatedouros. frlgOJ"l tlc OS. char(jueada~ 

e deri\adns cie nJ"l~em animal. t"abricaçào de Cllnsenas. -\ I i melll ares 
e Bebidas preparação de pescados e fabricação cie consenas de pescélc1os . 

. beneficiamento e industrialização de leite e deri\ados. 
fabricação e retinação de açucar. retino e preparação de l~leo c 
gorduras \'egetais: produção de manteiga. cacau. gorduras de 
origem animal para alimenração: tàbricação cie fermem os e 
le\ 'eduras. tàbricação cie rações balanceadas e de alimentos 
preparados para animais: tàbncação cie \ inhos e \i nagre . 
tàbricação de cen'eias. chopes e maltes . fabricaçã o dl' bebidas ' 
nào aleoolicas. bem como enu.arrafamento c gaseiticação cie 
aguas minerais: fabricação de bebidas aleoolicas 



1-:-

l ~ 

._-

1 <, 

Sel\lços 
Ltilidade 

C1e - prod ução de energia termoeletnca. tratamento e de~tJJ1açào de 
resld uos industriais !Jquidos e solidos: disposição de reslduos 
especiais tais como de agroquimicos e suas embalagens. usadas 
e de seJ\'iço de saude e similares: destinação de reslduos de 
esuotos sanitarios e de reslduos sol idos urbanos. inclu~l\e 

aqueles pro\'enlentes de fossas. drauauem e (1errocamentos em 
corpos d' agua: recuperaçao de areas conramJJ1adas ()U 

deuradadas 
k 

Transporte. - transporte de cargas pengosas. transporte por ClUWS. mannas. \ iro 
T erm1l1alS. 
Deposito s 
Comercio 

e 
portos e aeroportos: terminais de minerio. petroleo e deri\ados e 
produtos qUlmicos. depositos de produtos qll1micos e produtos 
perigosos: c\..,mercio de combuslJ\eis. deri\adu:-- de !,ctrole\) e 
produto~ qll1micos e produt l's perigosos ________________ ~ ______ _L ________ ~ ______ ~ __ ~ _____________________________ _ 

Tunsmo 

Lso 
Recursos 
"-aturais 
Cnação 
.-\nimais 

- complev,s lLJrJStlCOS e de iazer. Inclusi\e parclue:-- tematJcos 
desde que instalados em unidades de consenação nu areas de 
proteção ambiental 

de - "Ihicultura: e'.:ploração econômica da madeira ClU I('nlla e 
subprod utos tlorestais: impo rtação nu e\:ponaçJo da tau na e 

e tlora nati\ as brasil eira s. :ni\idade de crlaçi10 c (''\ploraçi1o 
de economlca de fa una e'.:ntica e de fauna sihe~lre. utilinçi10 do 

patrimol11o genetico natural: e'.:ploração dc recursos aquaticns 
\·1\ '05: IIltrodução de especles e'.:otlcas ou uenetJcamente 
moditicadas: uso da di\'ersidade bloloQica pela biorecnoloula. 
criação de SUIllOS 
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\ · -\ LO RES . E\ 'I RE.-\l S. DE\'lDOS -\ TIT Ll.O DE TCF-\ POR ES T.-\BELEC1\I E:\TO POR 
TR1\IESTRE 

Potenc ial de Poluição Pessoa 
Grau de Ltilização de FJ:sica 
R~cur::;os '- atura is 
Pequeno 
\Iedl o 
-\lro 

\ 'li cro~ll1p resa Empresa oe Empresa Je Empresa ,\c 
Pequeno Pon~ \ ledi o Pone Grande Ponc 

I I ""' "' () 1 - .. : 2 ~ .IJl) -+"'l ) I 11 ' 
-
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Aviso nº 2.018 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIR A SECS?T ~SlA 

RECEBI JO nesta Secretaria 

&n J (I 1.J..~1i'Il ~.:Q. às horas 
~U --- :.., (-( ____ -..:.1.&3 _.:. _____ .____ -J . ) J v 

Em 9 
,.. 

&,* e • j .- ... 

de novembro de 2000. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. que dispõe 

sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de fonnulação e aplicação". 

\ 
/ .. .. '. . / 

" 

O 
,\ 

e o ro E'i :11 , Dire-. . 

Atenciosamente, 

P R PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

• 

toro Geral 

dêncios. 

p (j r'Cl as de-Jjdas prov/- I 
i1IMEIRA SECRETARI~ 

. \ 

, '>, 
![I;.'g,' .lflvt'5 1, cAlwu Júnior 

Ch.le 00 l3abloete 

\, 
! 

\ 
'. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Em, .J.u. .. / J,1.. .. IJ.DÇry __ .. 
De ordem, 00 senhor 

tório-Geral d:::J Mesa para 
, vidas pro,-\idências. r 
I . . I 
\ • ' .e;::.: 'C. ,~' .f:.:Pn-:-_:--

~~~'-4-<N'.'::tJ \ ~~ únlor 
h.fe do G Inet.[ 

\ ~ ' j 
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Submeta-se ao Plen:irio . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em / Presi ( 

Senhor Presidente, 

REQUERIMENTO 

Requer urgênci"""'~ apreciação do Projeto de Lei n° 
3.745/00 

Requeremos a V. Exa., nos termos do art 155 do 
Regimento Interno, urgência na apreciação do Projeto de Lei do Executivo n° 
3.745, de 2000, que "altera a Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981 , que dispõe 
sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação". 

Sala das Sessões, em S de ~l.1..l rf' .. \:~ -.<...' cu J .c o c 

\ ~L "'- N:; C. '\ \) } 
J..Â. .. jV 

l \" j> 
~ .) \ 

.,., 

.. p)) r 
-. 
~?J 

( S/)/ t { "t.. 6 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF N.o 330/04 - CN 

Publique-se. Arquive-se. 
Em:0c2/ 00/04 

2062 (AGO/03) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

li " I IIi 11 ~~II I! ~~ 
Documento: 23077 - 1 



·' 

'-" . ..., . 

Of. nO _ J ') U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

/ 
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nad r Sérgio zí 
4° Secre rio da Mesa do'êQon~~~Nãalccí(lo;rn~a~l~ 
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Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

- • 

'I 
I 

r 

I 
I 
I 
I 
I , 



e 

-ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
. ' 

Parlamentar / Serviço de AtendImento para Area de Documentos e 

Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PT!MG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 
.. . . . ". . 

seIS, vInte e OIto, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, quarenta e seIS, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 



o. . .. 

retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 

. .... "" . .. . tnnta e OIto, cmquenta e tres, clnquenta e OIto, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos tennos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata. Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze-

Deput~ ..1, 
_---....:'::::{~ ~+=-/_ (_ · ___ -=------::~~====::---6-~~dor Heráclito Fortes 

PTIMG, 

PFÍ./PI, __ ~ ____ "'<: ________ _ 
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CÂM ARA D OS DE PUTADOS 

DF 564/04 - CN (Comunica apreciação de veto do PL 3745/00-CD) 
Publique-se. Arquive-se. 
Em: J3 / O + / 0« 

JOÃo PAU O CUNHA 

Presidente 

111 111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Documento: 23625 - 17 

2062 (AGO/03) 
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Ofício nº (6 Y (CN) Brasília, em U t de ~) -€[w 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

de 2004. 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, mantev e o Veto 
Parcial aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
ao Projeto de Lei da Câmara nº 117, de 2000 (PL n º 3.745, de 2 000, 
nessa Casa), que "altera a Lei n º 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências." 

Atenciosamente, 

Senador 

gab / p l cOO- 11 7ve to 
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